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GABINETE DO PREFEITO 

Leis 
Lei N.' 4.495, de 22 de Novembro de 1.971 . 

Autoriza a criação de Cemitérios 
Parques". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art . 1° — Fica o Poder Executivo autorizado 
a edificar Cemitérios Parques nesta Capital. 

Art. 2° — Os Cemitérios Parques serão edi-
ficados e explorados pela Prefeitura ou entidades 
autorizadas pelo Executivo. 

Parágrafo único — A autorização a que se 
refere êste artigo sômente poderá ser obtida atra-
vés de licitação às associações religiosas ou entida-
des de caráter assistencial, educacional e filan-
trópica que atendam aos seguintes requisitos : 

a) estarem legalmente constituídas; 
b) estarem estabelecidas e exercerem efeti-

va atividade em Goiânia, há pelo me-
nos, dez (10) anos ; 

c) terem idoneidade financeira ; 
d) serem dotadas de probidade e idoneida-

de a juizo da Administração ; 
' e) estarem quites com a Fazenda Pública ; 

f) serem titulares do domínio pleno, sem 
ônus ou gravamos, do imóvel destinado 
ao estabelecimento do Cemitério ; 
satisfazerem integralmente as condições 
impostas pelo edital de licitação. 

Art. 3° — Os serviços funerários dos Cemi-
térios Parques poderão ser explorados pela Prefei- 

tura, ou pelas entidades de que trata o art. 2', re-
vertendo as rendas auferidas pela Municipalidade à 
conta e em benefício de seus programas de desen-
volvimento da comunidade. 

Art. 4° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 5" — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 
de novembro de hum mil novecentos e setenta e 
hum ( 1.971 ) . 

Solon Alberto do Régo Maia 
Prefeito Municipal 

Ary de Oliveira Guimarães 
Cesar Ribeiro de Andrade 
Paulo Sérgio de Miranda 
Manoel Dinirni Lacerda 
Alcina Mundim Pedrosa 

José Mesquita Filho 

■••■• :••■• 

Lei N° 4.480, de 27 de outubro de 1971 

"Autoriza a abertura de crédito especial 
para o fim que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° 	Fica o Chefe do Poder Executivo 

g) 
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autorizado a 'abrir, no corrente exercíció, crédito 
especial na importância total de Cr$ 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) para ocorrer ao pagamento 
do auxílio concedido à Associação dos Ex-Comba-
tentes do Brasil, Seção do Estado de Goiás, refe-
rente às parcelas de 1.970 e 1 .971. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário t 	• . 

É  • GABINETE itO ~PREFEITO DE 'GOIÂNIA, 
aos 27 dias do mês de outubro de hum mil nove- 
centos e setenta e um (1.971 ) . 

• 
MANOEL DOS REIS SILVA 

Prefeito Mtinicipal 

1 	Solon Alberto do &go Màia 
	J 

Paulo'Sérgio de Miranda 
Alcina Mundim Pedrosa 
Manoel Dinimi Lécerda 
José Mesquità Fila) 
César Ribeiro de Andrade 

Decretos 
. Decreto N° 569, de 04 de novembro de 1971. 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n" 2768/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE mo-
dificar o Decreto n° 381, de 31 de julho de'1970, 
que designou MARIA CÂNDIDA FERREIRA 
CRUZEIRO para exercer a. Função Gratificada, 
FG-4, de Diretor do Grupo Escolar "Vila Reden-
ção", para considerar a mesma servidora como de-
signada para o exercício .da Função Gratificada, 
FG-3, de Diretor do Grupo Escolar "Artur da Cos- 
ta e Silva", a partir de 2 de agOsto do ano em cur-

. 
50 . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 04 de novembro de 1971.  	. 

MANOEL DOS REIS.SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

. DECRETO N° 57511971 

"Desmembramento de lote." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista .o 
teor do Processo n° 001716, de 19 de Outubro de  

1971, do interêsse da SRA . MARIA OLIVEIRA 
MARQUES, 

• DECRETA : 

Art . 1° — Fica aprovado o desmembramen-
to, e planta respectiva, do lote de terras :n° 19, da 
Quadra 57, localizado a Av . T-3 esquina com a 
Rua T-49, no loteamento denominado "Setor Bue-
no", nesta Capital, 'Com a área de 766,00 " metros 
quadrados, a ser desmembrado nos lotes n°s. 
19 e 19-A, respectivamente, sob as seguintes carac-
terísticas e dimensões : - 

LOTE N° 19 
ÁREA 360,00 M2 
Pela linha com o lote 20 16,00 M 

' 	Pela linha com o lote 19-A 22,50 M 
Pela linha com a Av. T-3 16,00 M 
Pela linha com o lote 18 22,5'0 M 
LOTE N° 19.-A 
ÁREA 406,00 M2 
Pela linha com a Rua T-49 12,50 M 
Pela linha de chanfrado 15,71 M — 
Pela linha com a Av . T-3 9,00 M — 
Pela linha com o lote 19 22,50 M — 
Pela linha com o lote 20 19,00 M 
Art. 2° — Ëste decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contráào. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos dezesseis dias do mês de No- 
vembro de mil novecentos e setenta e um 	 
(16/11/1971). 

SOLON ALBERTO DO R.M-0 MALA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHO 
Secretário de Obras 

: 

DECRETO N° 577 — 1971 

"Transforma lote" 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
:no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n° 001642, de 07 de Outu-
bro de 1971, em que TEXACO BRASIL S/A., re-
quer transformação de lote da categoria de residen-
cial para comercial, nos têrmos da legislação vigen-
te, 

DECRETA: — 
Art . 1° — Fica transformado, da categoria 

de residencial para comercial, o Lote n° 1, da Qua-
dra R-30, situado na Avenida Assis Chateaubriand, 
esquina com a Avenida T-7, Setor Oeste, desta Ca-
pital, com a área de 1 .131,49M., (mil cento e 
trinta e um, quarenta e nove) metros quadrados. 

• 
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Art. 2° 	A construção a ser edificada no 
lote deverá obedecer rigorosamente, as exigências 
do Código de Edificações e as determinações do 
Escritório de Planejamento da Municipalidade. 

Art. 3° — Êste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos dez dias do mês de Novembro de mil novecen-
tos e setenta e um (16/11/1971). 

SOLON ALBERTO DO RÊGO MAIA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHO 
Secretário de Obras 

DECRETO N° 524 — 1971 

"Desmembramento de lote" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o 
teor do Processo n° 0001510/71 de 20 de setem-
bro de 1971, .de interesse da Sra . Da. ARMEZIN-
DA DE FREITAS SIQUEIRA, 

DECRETA: 
Art . 1° — Fica aprovado o desmembramento 

e planta respectiva, do lote 10/11 (dez barra on-
ze), da Quadra 79, Rua 255 esquina com a Rua 
261-A, Setor Leste Universitário, nesta Capital, 
com a área de 795,00 metros quadrados (795,00 
mts. 2 ), a ser desmembrado nos lotes n° "10" e 
"11", respectivamente, com as seguintes caracterís-
ticas e dimensões :-  
LOTE N° 10 
ÁREA 	 360, 75 Mts.2 
Pela linha com o lote 8 	 26,326 Mts. 
Pela linha com a Rua 255 	13, 20 Mts. 
Pela linha com o lote 11 	 28, 34 Mts. 
Pela linha com o lote 9 	 13, 35 Mts. 
LOTE N° 11 
ÁREA 	 434, 25 Mts.2 
Pela linha com o lote 10 	29, 34 Mts. 
Pela linha com a Rua 255 	12,468 Mts. 
Pela linha de chanfrado 	 6,514 Mts. 
Pela linha com a Rua 261-A 	25,668 Mts. 
Pela linha com o lote 9 	 12,976 Mts. 

Art. 2° 	Êste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos nove (9) dias do mês de novembro de mil no-
vecentos e setenta e um (1971 ). 

SOLON ALBERTO DO RÊGO ALUA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHÓ 
Secretário de Obras 

DECRETO N° 573 — 1971 

"Transforma lote". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n° 001124, de 27 de julho 
de 1971, em que o SR. JOAQUIM GONZAGKDE 
FREITAS, requer transformação de lote da catego-
ria de residencial para comercial, nos têrmos da 
legislação vigente, 

DECRETA : — 
Art. 1° — Fica transformado, da categoria 

de residencial pai•a comercial o Lote n° 24, da 
Quadra 23, situado à Rua 87, setor Sul, desta Capi-
tal, com a área de 527,50 (quinhentos e vinte e 
sete, e cinquenta) metros quadrados. 

Art. 2" — A construção a ser edificada no lo-
te deverá obedecer, rigorosamente, as exigências do 
Código de Edificações e as determinações do Escri-
tório de Planejamento da Municipalidade. 

Art. 3° — Êste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos dezessete dias do mês de novembro de mil no-
vecentos e setenta e um (17.11.1971). 

SOLON ALBERTO DO RÊGO MAIA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHO 
Secretário de Obras 

DECRETO N° 576 — 1971 

"Anexa área" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
usando de suas atribuições legais, tendo em vista o 
teor do Processo n° 001562, de 27 de Setembro de 
1971, do interesse do SR. CÉLIO GOMES PIRES, 

DECRETA : — 
Art. 1° — Fica aprovado a anexação de área, 

e planta respectiva, dos lotes 20/31 e 33, da Qua-
dra 35, localizado no Setor Central, nesta Capital, 
com a área de 451,50 metros quadrados, a serem 
anexados, passando a constituir o lote único n° . • 
20/31/33, respectivamente, sob as seguintes carac-
terísticas e dimensões : 

LOTE N° 20131/33 
ÁREA — 451,50 M2 
Pela linha com o lote 22 29,00 M — 
Pela linha com a Rua 7 — 	11,00 M 
Pela linha de chanfrado — 	7,07 M 
Pela linha com a Rua 2 24,00 M 
Pela linha com o lote 35 16,00 M -- 
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Art 2° — Êste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINET■E DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos dezessete dias do mês de Novembro de mil no-
vecentos e setenta e um (17/11/1971 ). 

SOLON ALBERTO DO RÊGO MAIA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHO 
Secretário de Obras 

DECRETO N° 556171 

"Transforma lote". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
que consta do processo n° 01668 de 12/10/71, 
em que o,SR FLORIANO GONÇALVES FER-
REIRA, requer transformação de lote da categoria 
de residenciál para comercial, nos termos da le- 
gislação vigente, 	- 

DECRETÁ 

Art . 1° — Fica transformado, da categoria 
de residencial para comercial o lote n° 60, da qua-
dra Gê, rua BR-14, Vila Bandeirantes, desta Capi-
tal, com a área de 480m2 . (quatrocentos e oiten-
ta metros quadrados). 

Art . 2° — A construção a ser edificada no 
lote deverá obedecer, rigorosamente, as exigências 
do Código de Edificações e as determinações do 
Escritório de Planejamento da Municipalidade. 

Art . 30 	Ëste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos dezesseis dias do mês de novembro de mil no-
vecentos e setenta e um (16 de novembro de 1971) 

SOLON ALBERTO DO RÊGO MAIA 
Prefeito Municipal 

JOSÉ MESQUITA FILHO 
Secretário de Obras 

Decreto N° 568, de 04 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE 
nomear MAURÍCIO SPENCIÉRE para, em comis-
são, exercer o cargo de Chefe de Gabinete, C-3, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 1°  

de novembro do ano em curso, e atribuir-lhe, nos 
termos da Lei n° 3.962, de 12 de agôsto de 1968, 
uma gratificação de representação no valôr de 2/5 
(dois quintos) sabre seus vencimentos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 04 de novembro de 1971 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 567, de 03 de novembro de 1971. 

PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ANËSIA FIORINI DE CARVALHO, Pro-
fessor de Ensino Primário, Nível III, para, em 
confiança, exercer a Função Gratificada, FG-4, de 
Diretor do Grupo Escolar "Dr. Xavier de Almei-
da", da Secretaria da Educação e Cultura, do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 1° de 
março do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971.   

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 566, de 03 de novembro de 1971 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar MARIA APARECIDA DA PAIXÃO XA-
VIER, Professor Primário, Nível-N, para exercer a 
Função Gratificada, FG-4, de Diretor do Grupo Es-
colar "São Francisco", da Secretaria da Educação 
e Cultura, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 1° de março do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971.   

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 
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Decreto Ir 565, de 03 de novembro de 1971, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar DIVINA RAIMUNDA GARCIA, Professor 
de Ensino Primário, Nível III, para, em confiança, 
exercer a Função Gratificada, FG-4, de Diretor do 
Grupo Escolar "Alonso Dias Pinheiro", da Secre-
taria da Educação e Cultura, do Quadrõ de Pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 15 de fevereiro do ano 
em curso .  

dro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 15 de 
fevereiro do ano em curso . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretária 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 564, de 03 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por Jei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protoéola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar EUNICE DE BRITO, Professor de Ensino 
Primário, Nível III, para, em confiança, exercer a 
Função Gratificada, FG-4, de Diretor do Grupo 
Escolar "Waterloo Prudente", da Secretaria da 
Educação e Cultura, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, a partir de 15 de fevereiro do ano em 
GUISO . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971.   

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 563, de 03 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo no 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar MARLENE DE CARVALHO LIMA, Profes-
sor de Ensino Primário, EC, 2 .0 .1—L, para, 
exercer a Função Gratificada, FG-4, de Diretor do 
Grupo Escolar "Moisés Santana", Curso Notur-
no, da Secretaria da Educação e Cultura, do Qua- 

Decreto N° _ 562, de 03 de Novembro de 1-971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar NEUSA MARIA ALVES, Professor de En-
sino Primário, Nível III, para, em confiança, exer-
cer a Função Gratificada, FG-3, de Diretor do 
Grupo Escolar "Profa. Alice Coutinho", Curso 
Noturno da Secretaria da Educação e Cultura, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 15 
de fevereiro do ano em curso . 

GABINETE' DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinind Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 561, de 03 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar SEGUIU) MORI DE ANDRADE, Professor 
de Ensino Primário, Nível III, para, em confiança, 
exercer a Função Gratificada, FG-3, de Diretor do 
Grupo Escolar "Francisco Bibiano de Carvalho", 
Curso Noturno, da Secretaria da Educação e Cul-
tura, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a 
partir de 15 de fevereiro do ano em curso 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, r 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 
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Decreto N.° 560, de 03 de Novembro de 1.071 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar MARIA DA GLÓRIA MACHADO, Profes-
sor de Ensino Primário, Nível III, para, em con-
fiança, exercer a Função Gratificada, FG-3, de Di-
retor do Grupo Escolar "Itamar Martins Ferreira", 
da Secretaria da Educação e Cultura, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 15 de fe-
vereiro do ano em curso.' 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal' 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Decreto N° 5.59, de 03 de novembro 'de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar MARISIA SERRA CAMPOS, Professor de 
Ensino Primário, Nível III, para, em confiança, 
exercer a Função Gratificada, FG-3, de Diretor do 
Grupo Escolar "Profa. Alice Coutinho", da Secre-
taria da Educação e Cultura, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 15 de fevereiro do ano 
em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 558, de'03 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri- 
■ huições que lhe são conferidas' por lei e tendo em 

vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar a servidora ORMEZINDA ROSA DE MELO, 
Professor de Ensino Primário, Nível III, para, em 
confiança, exercer a Função Gratificada, FG-2, de 
Diretor do Grupo Escolar "Bárbara S. de Morais", 
curso noturno, da Secretaria da Educação e Cultu- 

ra, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir 
de 15 de fevereiro do ano em curso . • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi. Lacerda 
Secretário 

: 

Decreto N.° 557, de 03 de Novembro de 1.971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2739/71, protocola-
do na Secretaria da Administração; RESOLVE de-
signar a servidora ARTENIZA CRUZ CAVAL-
CANTE, Professor de Ensino Primário, Nível III, 
para, em confiança, exercer a Função Gratificada, 
FG-2, de Diretor do Grupo Escolar "Bárbara S. de 
Morais", da Secretaria da Educação e Cultura, do 
Quadro de Pessoal desta.Prefeitura, a partir de 15 
de fevereiro do ano em curso . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 de novembro de 1971 . 

MANOEL DOS REIS SILVAÁ 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto IV' 540, de 14 de outubro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 4', III, 
da Lei n° 4365, de 26 de novembro de 1970, com-
binado com o disporto no artigo 70, da Lei Fede-
ral n° 4320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 
Art . 1° — Fica o Parque Mutirama, Centro 

de Educação, Recreação e Diversões autorizado a 
realizar uma operação de crédito com a Caixa Eco-
nômica do Estado de Goiás — CAIXEGO —, até o 
limite de Cr$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzei-
ros), destinada à aquisição de veículos. 

Art 2° — Éste Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
'aos 14 de outubro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Alcina Mundim Pedrosa 
Secretária 
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Decreto N° 585, de 11 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no Uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei _e tendo em 
Vista ó contido do processo n° 15277/69, protoco-
lido na Secretaria da Administração, RESOLVE, 
nos termos do Artigo 176, III, combinado com o 
disposto no Artigo 178, III, ambos da Lei n° 	. 
1.667, de 13 de junho de 1960, aposentar ADELI-
TE ALENCAR' PEIXOTO no cargo de Professor 
Primário, Nível "N", a partir desta data, atribuin-
do4he proventos anuais de Cr$ 2.709,12 (dois 
mil, setecentos e nove cruzeiros e doze centavos), 
sendo Cr$ 1.992,00 (hum mil, novecentos e no-
venta e dois cruzeiros) de vencimentos dos cargo de 
que era ocupante em caráter efetivo, Cr$ 429,12 
(quatrocentos e vinte e nove cruzeiros e doze. centa-
vos) de adicionais e Cr$ 288,00 (duzentos e oitenta 
e oito cruzeiros) de salárió-família relativo a 3 
(três) dependentes, por ter sido julgada definiti-
vamente incapaz para o serviço público . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N.° 584, de 11 de Novembro de 1.971 . 

O 'PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 8510/71, protocola-
do na Secretaria de Finanças, RESOLVE designar 
o servidor ADEL DIAS FALEIRO, Arquivista, 
AG . 1 .0.1—M, para, em substituição, exercer a 
Função Gratificada, FG-3, de Chefe da Seção de 
Mecanografia e Contrõle, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, durante o período de 25 de ou-
tubro a 24 de novembro do ano em curso, em ,de-
corrência do afastamento legal e temporário do ti-
tular FLORIANO MINTO DA SILVA. 
aos 11 de novembro de 1971.   

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi. Lacerda 
Secretário 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N° 583, de 11 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em  

vista o contido do processo n° 2759/71, protocola-
do na Secretaria da Administração RESOLVE, 
exonerar, .a pedido, MANOEL RODRIGUES DA 
SILVA do cargo de Escriturário-Datilógrafo, 
AG.1 .1 .1-M, do Quadro de Pessoal desta Pre-
feitura, a partir de 16 de novembro do ano em 
curso . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 	- 

Decreto N° 582, de 11 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 1608/71, protocola-
do na Secretaria do Prefeito, RESOLVE nomear 
EUNICE TEIXEIRA BAYLÂO para, em substi-
tuição, exercer o cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, C-5, do Quadro de Pessoal desta Prefei-
tura, durante o período de 4 de novembro a 3 de 
dezembro do ano em curso, em decorrência do 
afastamento legal e temporário do titular OYAMA 
BAYLÃO. 

GABINETE DO PREFEITO .DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 581, de 11 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 1845/71, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE, 
nos termos do Inciso III, do Artigo 176, combina-
do com o disposto no Artigo 178, Inciso III, tudo 
da Lei n° 1.667, de 13 de junho de 1960, aposen-
tar TEREZA RODRIGUES DE MELO no cargo de 
Zelador, AG . 2 .0 .1—P, a partir desta data, fixan-
do-lhe proventos anuais em Cr$ 2.080,44 (dois 
mil, oitenta cruzeiros e quarenta e quatro centa-
vos), sendo Cr$ 1.800,00 (hum mil, oitocentos 
cruzeiros) de vencimentos do cargo de que era 
ocupante, Cr$ 184,44 (Cento .e oitenta e quatro 
cruzeiros e quarenta e quatro centavos) de adicio- 
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na:is relativos.  a dois (2) quinquênios e Cr$ 96,00 
(noventa e seis cruzeiros) de salário-família refe-
rente a uni (1) dependente, por ter sido julgada 

. definitivamente incapaz pata o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 580, de 11 de novembro de 1971. 

O PREFEITO DE. GOIÂNIA, no uso de atri-
buições legais e, tendo em vista a autorização cons. 
tange do Inciso I, do Artigo 4°, da Lei n° 4.365, 
de 26 de novembro de 1970, e tendo em vista o 
contido do processo n° 8695/71, protocolado na 
Secretaria de Finanças, 

DECRETA: 
Art. 1° — Fica aberto à Secretaria do Prefei-

to, um.(1 ) crédito suplementar na importância de 
Cr$ 35 .000,00 ( trinta e cinco mil cruzeiros), des- 
tinado a constituir refôrço da dotação 	 
2.1 — 3 .1 .4.0 — Encargos Diversos, do Progra-
ma 01.02 — 007, da vigente Lei de Meios. 

Art . 2° — O crédito aberto pelo artigo ante-
rior será coberto com recursos disponível,, obtido 
com a anulação parcial e em igual quantia da dota-
ção 2 .9 — 4 .3 .7.4 — Entidades Autárquicas, do 
Programa 05.02 — 090, do vigente Orçamento. 

Art. 3° — Êste Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Grupo de Trabalho criado pela Portaria n° 34, 
de 11 de Julho de 1.971 ; 

Considerando a necessidade de se disciplinar 
provisèriamente a remuneração mensal dos,Agen-
les Fiscais de Tributos Municipais, nível 4, sensi-
velmente prejudicados em seus interesses, desde a 
sanção expressa da supradita lei ; 

Considerando que se deve incentivar adequa-
damente o pessoal do fisco para um trabalho pro-
dutivó e consciente ; 

Considerando, finalmente, a proposta funda-
mentada oferecida pelo Secretário de Finanças ; 

DECRETA: 
Art. 1° — Passa a integrar a Tabela III, do 

Anexo XV, da Lei n° 4.335, de 10/07/70, o item 
4° com a seguinte redação : 

/H — AGENTE FISCAL, NIVEL 4 
ATIVIDADE FISCAL \  

40  — Por emissão de Ficha de Inscrição e No-
tificação : 

a) Por grupo de 15 FichaS de Inscrição 
de imóveis não edificados . . . 	a) 
1 (um) ponto ; 

b) — Por Ficha de Inscrição, de imóvel edi- 
ficado 	  b) 0,50 ponto 

) — Por grupo de 10 Notificações para Ins- 
crição Imobiliária 	 c) 1 ponto 

d) — Por grupo de 10 Notificações de Lan-
mento do Impôsto Sôbre a Proprieda-
de Predial e Territorial Urbana . 
d) 0,50 ponto. 

. Art . 2° — Na apuração do trabalho dos Agen-
tes Fiscais de Tributos Municipais, nível 4, corres-
pondente ao Inês de setembro p. passado, para 
efeito de. percepção da Gratificação de Produtivi-
dade do mês de outubro corrente, atribuir-se-á .1 
(um) ponto por grupo de 15 (quinze) Fichas de 
Inscrição de imóveis não edificados e 1 (um) pon-
to por Ficha de Inscrição de imóvel edificado. 

Art . 3° — Êste Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 dias do mês.de novembro de 1 .971 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Decreto N.° 579 de 11 de Novembro de 1.971. 

"Altera a tabela III, do anexo XV, da 
Lei n° 4.335, de 30/07/70". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições,,legais, com fundamento no artigo da 
Lei n° 4.335, de 10 de Julho de 1 .970 e, 

Considerando a implantação da nova sistemá-
tica de lançamento para o Impôsto Sôbre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana, instituída pelo 

César Ribeiro de Andrade • 
Secretário 

Decreto N.° 578, de 10 de Novembro de 1.971. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE 
autorizar o Bacharel GEOVANI MATA, Superin-
tendente da Superintendência das Obras de Pavi- 
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mentação Asfáltica da Capital 	PAVICAP —, a 
empreender viagem à cidade de Londres, Inglater-
ra, acompanhando o Chefe do Poder Executivo, e, 
em consequência atribuir-lhe . uma ajuda de custo 
no valor de Cr$ 11 .200,00 (onze mil e duzentos 
cruzeiros), correndo a despesa à conta da verba 
2.1 — 3.1.1.0 — Pessoal, do Programa 01 .02- 
005, do vigente Orçamento .. 

GABINETE DO PREFEITO DE -GOIÂNIA, 
aos 10 de novembro. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N.° 572, de 5 de Novembro de 1.971. 
••• 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o disposto no Artigo 41, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, e ainda o conti-
do do processo n° 0336/71, protocolado na Secre-
taria do Gabinete, 

DECRETA: 
Art . 1° — Fica aberto ao Parque Mutirama, 

Centro de Educação, Recreação e Diversões, um 
crédito especial no valor de Cr$ 4.400,00 (quatro 
mil e quatrocentos cruzeiros) ficando, em conse-
quência, criado o elemento 4.3.1 .0 — Amortiza-
ção, no Programa 04.05-01, do Orçamento em vi-
gor daquele órgão, aprovado pelo Decreto n° 640, 
de 31 de dezembro de 1970. 

Art 2° — O crédito aberto pelo artigo ante-
rior será coberto com recurso disponível, obtido 
com a anulação parcial e em igual quantia da dota-

- ção 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros, do Progra-
ma 04.05-01, do Orçamento do Parque Mutirama, 
Centro de Educação, Recreação e Diversões. 

Art . 3° — Êste Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 5 de novembro de 971 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Decreto N.° 587, de 11 de Novembro de 1.971 . 

"Transforma Lote" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n° 001150, de 11 de agõsto 

de 1.971, em que o Sr. ELIAQUIM VIEIRA DA 
PAIXÃO, requer transformação de lote da catego-
ria de residencial para comercial, nos termos da 
legislação vigente. 

DECRETA: 
Art. 1° — Fica transformado, da categoria 

de residencial para comercial, o Lote n° 12, da 
da Quadra 19-A, na Av . "2", esquina com a Rua 
29-A, Setor Aeroporto, desta Capital, com a área 
de 418,80 m2. (quatrocentos e dezoito e oitenta) 
metros quadrados. 

Art. 2° — A construção a ser edificada no lo-
te deverá obedecer, rigorosamente, as exigências 
do Código de Edificações para o bairro comercial 
secundário (BC2 ) . 

Art . 30  — Fica revogado o Decreto n° 	 
508/71, publicado no Diário Oficial do Municí-
pio em 26 de outubro de 1.971. 

Art . 4° — Êste decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 	dias do mês de novembro de hum mil no- 
vecentos e setenta e hum (1971). 

SOLO1V ALBERTO DO RÊGO MALA 
Prefeito Municipal 

José Mesquita Filho 
Sec. de Obras 

Decreto N° 585.A, de 11 de novembro de 1971 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE 
designar o servidor WILSON CARVALHO JÚ-
NIOR, Assistente de Escritório, Nível VI, para, em 
confiança, exercer a Função Gratificada, FG-3, de 
Chefe da Banda de Música do Município, do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura; a partir de 1° de 
novembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971.   

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

DECRETO N° 571 — 1971 

"Transforma lote" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do processo n° 001810, de 04 de No-
vembro de 1971, em que o EXPRESSO JUSSARA 



Goiânia, 23/10971 DIÁRIO OFICIAL 	 Página 10 

LTDA ., requer transformação de Lotes da catego-
ria de residencial para comercial, nos termos da le-
gislação vigente, 

DECRETA :- 
Art . 1° - Ficam transformados da categoria 

de residencial para comercial os Lotes n°s. 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9, e 10, da Quadra 59/A, situados às Ruas 
T-L5, com S-3 e T-14, no Setor Bela Vista, desta 
Capital, respectivamente,-com as seguintes áreas : 
LOTE TREIS 	ÁREAS 

	
481,25 M2 

LOTE QUATRO 
	 - 468,75 M2 

LOTE CINCO 
	 - 420,00 M2 

LOTE SEIS 
	 - 420,00 M2 

LOTE SETE 	 - 420,00 M2 
LOTE OITO ' 	 - 420,00 M2 
LOTE NOVE 
	 - 468,75 M2 

LOTE DEZ 
	

481,25 M2 
Art . 20  - A construção a ser edificada nos 

lotes deverá obedecer, rigorosamente, as exigências 
do Código de Edificações e as determinações do Es-
critório de Planejamento da Municipalidade. • 

Art. 3° - Ëste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,-  revogadas as disposições 
em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 05 dias do mês de Novembro -de mil novecen-
tos e setenta e um (05/11/1971). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeitá 

José Mesquita Filho 
Secretário de Obras 

: - 	• 

Portarias 
Portaria N°.498, de 4 de novembro de 1971 

O • SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de atribuições que lhe são conferidás por 
lei e tendo em vista o contido do processo nes... . 
2456/71, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE, nos termos do Artigo 70, da Lei 
nu 3.962, de 12 de agasto de 1968, admitir MA-
RIA. IGNEZ VIANA BRAGA ANTUNES DE OLI-
VEIRA para, sob o regime de legislação trabalhis-
ta,• exercer as funções de Professor de Ensino Mé-
dio, em regime de "pro labore", a partir de 13 de 
setembro do ano em curso; mediante a percepção 
da remuneração de Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros e 
einquentà centavos) por aula dada. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 4 de novembro de 1971. 

Manoel Dinimi. Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 497, de 3 de novembro de 1971 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista õ contido do processo n°. 
2595/71, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE, nos termos da letra "i",. do Ar-
tigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
maio de 1943, dispensar GOIANDIR NASCIMEN-
TO SEGURADO, das funções, regidas por legisla-
ção trabalhista, de Trabalhador Braçal, Nível I, a 
partir de 1° de julho do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 3 de novembro de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria. N° 496, de 3 de novembro de 1971 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista o contido do processo n°. 
2598/71, protocolado na Secretaria da Adminis-
tração, RESOLVE, nos termos da letra "i", do Ar-
tigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, dispensar TEREZA CRISTINA 
BRAGA, das funções, regidas por legislação traba-
lhista, de Professor de Ensine) Primário, Nível III, 
a partir de 3 de maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO. SECRETARIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 3 de novembro de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

• 4 

Portaria N° 495, de 3 de novembro de 1971 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista o contido do processo n°. 
2577/71, protocolado na Secretaria de Serviços 
Públicos, RESOLVE, nos termos da letra "i", do 
Artigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apriivada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, dispensar MOISÉS JOSÉ DE SOU-
ZA, das funções, regidas por legislação trabalhista, 
de Trabalhador Braçal, Nível I, a partir de 22 de 
setembro do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 3 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

_J 

1 
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. Portaria Ir 494, de 3 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO; 
no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista o contido do 'processo 110 . . . . 
2590/71, protocolado na Secretaria de Serviços 
Públicos, RESOLVE, nos têrmos da letra "i", do 
Artigo 482, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, dispensar OLSIVAL JOSÉ DE SOU-
ZA, das funções regidas por legislação trabalhista, 
de trabalhador Braçal, Nível I, a partir de 27 de 
setembro do ano em curso . 

CUMPRA-SE e, PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 3 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portarià N° 493, de 3 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei e tendo em vista o contido do processo n°... . 
1772/71, protocolado .na Secretaria "da Adminis-
tração, RESOLVE, nos têrmos da letra "i", do Ar-
tigo 482, da Consolidação das Leis do TraGalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, dispensar JUVENIL DE SOUZA, 
MIGUEL RIBEIRO CAMÊLO e RODOLFO DOS 
SANTOS, das funções, regidas por legislação tra-
balhista, de Trabalhador Braçal, Nível 1, a partir 
de 13 de julho do ano em curso . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 3 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Portaria N° 514, de 11 de novembro de 1971 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições legais e tendo em vista o que consta do 
processo n° 1613/71, protocolado na Secretaria do 
Gabinete, RESOLVE, nos têrmos do Parágrafo 
Único, do Artigo 220, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1960, prorrogar, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo fixado pela Portaria n° 359, de 6 
de setembro' de 1971, que designou uma Comissão 
de Processo Administrativo destinada a apurar as 
irregularidades apontadas no processo n° 457/71,  

protocolado na-Secretaria de Serviços Públicos . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 11 de novembro de 1971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Portaria N° 524, de 12 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo ,em vista o contido do processo d). . 
2979/71, RESOLVE designar MÁRIO DAS GRA-
ÇAS FRANCO para, em caráter precário e em 
substituição, exercer as funções de Professor de 
Ensino Primário, durante o período de 28' de se-
tembro a 27 de dezembro do ano em curso, em de-
corrência do afastamento legal e,temporário da ti-
tular OSTELINA NEVES FILHO. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 12 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria Ir 523, de 11 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processa n° 1781/71, 
protocolado na Secretaria de Obras, RESOLVE, 
nos têrmos da letra "k", do Artigo 482, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, dispen-
sar MANOEL MARTINS DOS SANTOS das fun-
ções, regidas por legislação trabalhista, de Traba-
lhador Braçal, Nível I, a partir de 27 de outubro 
do ano em curso 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 11 de novembro de 1971 . 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria Ir 522, de 11 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
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tendo em vista o contido do processo n° 2837/71, 
protocolado na Secretaria da Administração, RE-
SOLVE, nos termos da letra "i", do Artigo 482, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, 
dispensar ÂNGELO JOSÉ FALEIRO das funções, 
regidas por legislação trabalhista, de Trabalhador 
Braçal, Nível I, a partir de 18 de outubro do ano 
em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 11 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Portaria N° 519, de 11 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 2921/71, 
protocolado na Secretaria da Administração, RE-
SOLVE, nos termos do Artigo 70, da Lei n° 3.962, 
de 12 de agOsto de 1969, admitir MARIA APARE-
CIDA SILVA RIBEIRO para, sob regime da legis-
lação trabalhista, exercer as funções de Professor 
de Ensino Médio, em regime de "pro labore", du-
rante o período de 26 de outubro a 31 de dezem-
bro do ano em curso, mediante a percepção da re-
muneração de Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros e cin-
quenta centavos) por aula dada. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 11 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria IV" 517, de 11 de novembro de 1971 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 2835/71, 
prótocolado na Secíetaria da Administração, RE-
SOLVE, nos termos do Artigo 70, da Lei n° 3.962, 
de 12 de agOsto de 1968, admitir ANA AUGUSTA 
RAMOS SABBAG para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções de Professor de En-
sino Médio, em regime de "pro labore", a partir de 
1° de setembro do ano em curso, mediante a per-
cepção da remuneração de Cr$ 4,50 (quatro cru-
zeiros e cinquenta centavos) por aula dada . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 11 de novembro. de 1971.   . 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria IV' 516, de 11 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n° 
2918/71, RESOLVE designar ANAIR JOAQUI-
NA DO NASCIMENTO para, em caráter precário 
e em substituição, exercer as funções de Professor 
de Ensino Primário, durante o período de 30 de 
julho a 28 de agOsto do ano em curso, em decor-
rência do afastamento legal e temporário da titular 
MARIA DE PAULA SALAZAR BENFICA . 

: CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

Portaria N° 518, de 11 de novembro de 1971 

O. SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 2865/71, 
protocolado na Secretaria da Administração, RE-
SOLVE, nos termos do Artigo 70, da Lei n° 3.962, 
de 12 de agôsto de 1968, iadmtik. LÚCIO BENE-
DITO MARTINS para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções de Professor de En:  
sino Médio, em regime de "pro labore", a partir de 
10 de outubro do ano em curso, mediante a per-
cepção da remuneração de Cr$ 4,50 (quatro cru-
zeiros e cinquenta centavos) por aula dada . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 11 de novembro de 1971 .  

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA, ADMI-
NISTRAÇÃO, 'áos.  11 de' novembi.o de 197r. 

Manoel Dinirni Lacerda 
Secretário 

: : - 

Portaria N° 515, de 11 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
2919/71, RESOLVE designar MARIA DA GD). 
RIA SOARES BRANDÃO para, em caráter precá-
rio e em substituição,- exercer as funções de Pro-
fessor de Ensino Primário, durante o período de 2 
de agOsto a 5 de setembro do ano em curso, em de- 
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corrência do afastamento legal e temporário da ti-
tular ISABELINA CARNEIRO LOPES. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO,,  aos 11 de novembro de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

— : : — 

Portaria N° 531, de .16 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 1', do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n° . . 
2980/71, RESOLVE designar MARIA DAS GRA-
ÇAS COSAC DA FONSÊCA para, em caráter pre-
cário e em substituição, exercer as funções de Pro-
fessor de Ensino Primário, durante ''o-  período de 
06 de outubro a 05 de novembro do ano em curso, 
em decorrência do afastamento legal e temporário 
da titular JÚLIA LISBOA ALMEIDA . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 16 de novembro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 530, de 16 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1', do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo no. . 
2826/71, RESOLVE designar ANA ALVES DA 
COSTA para, em caráter precário e em substitui-
ção, exercer as funções de Professor de Ensino Pri-
mário, durante o período de 1° de novembro do 
ano em curso a 02 de agõsto de 1.973, em decor-
rência do afastamento legal e temporário da titular 
NEUSA MARIA DE VELASCO. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos .16 de .novembro de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 529, de 16 de novembro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar- 

ligo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, RESOLVE tornar sem efeito algum, a partir 
de 1° de novembro do ano em curso, a Portaria n°.. 
433, de 12 de outubro de 1971, que admitiu MA-
RIA DAS GRAÇAS CORRÊA para, em caráter 
precário e em substituição, exercer as funções de 
Professor de Ensino Primário durante o afastamen-
to legal e temporário da titular NEUSA MARIA 
DE VELASCO. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE z - 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 16 de novembro de 1971. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 483, de 25 de outubro de 1971 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no.  
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos ter-
mos do artigo 84, da Lei n° 1.667, de 13 de ju-
nho de 1960, conceder a ORLANDO LINO DE 
MORAIS, Oficial de Gabinete, C-5, sessenta (60) 
dias .de férias regulamentares, relativos aos exercí-
cios de 1970 e 1971, a partir de 16 de novembro 
vindouro . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA.ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 25 de outubro de 1971.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
PORTARIA N° 37/71 

O Diretor do Departamento Municipal de 
Trânsito, usando de suas atribuições legais e visan-
do dotar o Setor Jaó dos Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano, RESOLVE : 

01 — Criar à título de experiência, a partir 
de 19 do corrente mês, a linha 214, Centro Setor 
Jaó e estabelecer o seguinte itinerário : 

Rua 3 centro — Alameda do Botafogo — Av. 
Anhanguera — 5a. Av . Vila Nova — Av. San-
tos Dumont Av . Prof . Venerando de Freitas Bor-
ges no Setor Jaó — Av. Progresso — Av. Guana-
bara — Alameda Pampulha — Clube de Regatas 
Jaó — Rua J-38 — Rua J-35 — Av. Quitandinha 
desta à Av . Prof . Venerando de Freitas Borges, 
voltando pelo mesmo itinerário até a Av. Anhan- 
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guera desta à rua 20 	Rua 4 — Av . Paranaiba 
— Alameda dos Buritis e rua 3 centro. 

02 — Conceder ,à título precário e em cará-
ter de experiência, a exploração da linha ora cria-
da, à Viação Araguarina S/A, concessionária do 
tronco E. 

CUMPRA-SE 	 PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 18 
dias do mês de novembro de 1971 . 

Eng° Dario Rosa 
(Diretor do D.M.T . ) 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
PORTARIA Ir 34/71 

O Diretor do Departamento Municipal de 
Trânsito, usando de suas atribuições legais e consi-
derando o expediente- n° 02736, da Reitória da 
Universidade Federal de Goiás, RESOLVE: 

01 — Criar à título de experiência, a partir des-
ta data, a linha 213, Centro — Escola de Agrono-
mia e Veterinária, nêste Município, obedecendo o 
seguinte itinerário : 

Rua 3 — Av . Anhanguera — 5a. Av. Vila 
Nova — Av . Santos Dumont — Av. Meia Ponte 
— Rodovia que liga Goiânia — Nerópolis até à 
Escola de Agronomia e Veterinária, retornando pe-
lo mesmo itinerário até à rua 20 desta à rua 4 — 
Av. Paranaiba — Alameda dos Buritis — Rua 3 
centro . 

02 — Conceder à título precário e em caráter 
experimental, a exploração da linha ora criada, à 
Viação Araguarina S/A, concessionária do tronco 
E. 

CUMPRA-SE 	 PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 18 
dias do mês de novembro de 1971.   

Eng° Dario Rosa 
(Diretor do D.M.T. ). 

:— 
Contratos 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, doravante denominada simplesmente PRE-
FEITURA, representada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, doutor MANOEL DOS REIS SILVA, assis-
tido pelo Procurador Geral do Município, Dr. 

AFONSO LUIZ PRESTES PARANHOS, e o se-
nhor AYRGTON PORTES DE OLIVEIRA, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, 
à Rua 67-A, 195, doravante designado simples-
mente LOCADOR, têm justo combinado o presen-
te contrato de locação de veículo, pie se regerá pe-
las cláusulas e condições seguintes : 

PRIMEIRA : 
O LOCADOR dá em locação a Prefeitura, pa-

ra ser usado em seus serviços, o veículo com as se-
guintes características : CAMINHONETE CHE-
VROLET — C14 — Côr Verde — Motor n.° . . 
782115, Ano 1969. 

SEGUNDA: 
O prazo de locação do referido auto, será .de 

180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a 02 .01 . 
71 e, tendo seu término a 02.07 .1 .971 . 

TERCEIRA : 
Fica fazendo parte integrante -do presente 

contrato a resolução 001/70 da Secretaria de 
Obras, que o LOCADOR declara conhecer. 

QUARTA: 
O prêço da locação é de Cr$ 37,00 (Trinta e 

sete cruzeiros) por dia efetivamente trabalhado 
com duração de 8 (oito) horas diárias de serviços. 
As horas excedentes ou extras trabalhadas serão 
pagas na base de 1/8 da diária.. 

QUINTA : 
Mensalmente até o dia 10 de cada mês, o LO-

CADOR apresentará à PREFEITURA uma fatura 
correspondente aos dias e horas extras efetivainen-
te trabalhadas no mês anterior, que será empenha-
da do relatório fornecido pelo Departamento de 
Transporte. 

SEXTA : 
Correrão por conta do LOCADOR as despe-

sas com gasolina e óleos lubrificantes. 

SÉTIMA : 
Serão da exclusiva responsabilidade do LO-

CADOR as despesas com oficina, peças, pneus, la-
vagem e lubrificação e outras de manutenção geral 
do veículo, bem como as avarias causadas por aci-
dentes. 

OITAVA : 
Ficarão a cargo do LOCADOR os recolhimen-

tos à Previdência Social e ao Impôsto de Renda, fa-
cultado à PREFEITURA a retenção das importân-
cias respectivas se assim o exigirem as Leis que re-
gulam ou venham regular a matéria . 

NONA: 
O LOCADOR se obriga a manter o veículo 

em perfeito estado de funcionamento e conserva- 
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ção de modo a atender prontamente os serviços da 
PREFEITURA . 

DÉCIMA : 
O LOCADOR responderá pelos danos e pre-

juízos que causar à PREFEITURA e a terceiros . 

DÉCIMA PRIMEIRA : 
A permanência de veículo afastado. dos servi-

ços por mais de cinco dias dará a Prefeitura o di-
reito de rescindir o presente contrato sem que cai-
ba ao Locador qualquer indenização, salvo justifir  
cação aceita pela primeira. 

DÉCIMA SEGUNDA : 
Os contratantes elegem o fôro da Comarca de 

Goiânia para decidir quaisquer questões oriundas 
do presente contrato . 

DÉCIMA TERCEIRA : 
O presente contrato poderá ser rescindido a 

qualquer tempo, por qualquer uma das partes sem 
que disso resulte indenização ou multa. 

DÉCIMA QUARTA :, 
A despesa decorrente da' renovação deste Con-

traio correrá à conta da verba 2.10 — 3.1 .3.0 
Serviços de Terceiros, que no .Orçamento por Pro-
grama corresponde ao Código 08 .06-120 — Ma-
nutenção e Conservação de Praças, Parques .e.  Jar-
dins, empenhada. conforme nota de empenho n° 
11, em 10.09.971. 

E assim, justos e contratados, firmam o presen-
te em oito (8) vias de igual teôr e para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixO assina-
das, a tudo presentes, ficando a primeira via com 
o LOCADOR e as demais com a Prefeitura . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Afonso Luiz Prestes jia.' ranhos 
Procurador Geral do Município 

Ayrgton Portes de Oliveira 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

A PREFEITURA .MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, doravante denominada simplesmente PRE-
FEITURA, representada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, doutor MANOEL DOS REIS SILVA, assis-
tido pelo Procurador Geral do Município, doutor 
AFONSO LUIZ PRESTES PA RANHOS, e o se-
nhor DONATO RICARDO DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta Capital, do-
ravante designado simplesmente LOCADOR, têm  

justo e combinado o presente contrato de locação 
de veículo, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções seguintes:.  

PRIMEIRA : 
O LOCADOR dá em locação a Prefeitura, pa-

ra ser usado em seus serviços, o veículo com as se-
guintes características : CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ — Côr Azul — Motor n.° 312915MBB-75 
0 5 1 1 8, Ano 1 . 9 6 7 . 

SEGUNDA : O prazo de locação do referido 
auto, será de 207 (duzentos e sete) dias, iniciando-
se a 03.06.71 e, tendo seu término a 31 .12 .71. 

.TERCEIRA : 
Fica fazendo. parte integrante do presente 

contrato a resolução 001/70 da Secretaria de 
Obras, que o LOCADOR declara conhecer. 

. QUARTA : 
O preço da locação é de Cr$ 40,00 (quarenta 

cruzeiros) por dia efetivamente trabalhado com 
duração de 8 horas trabalhadas serão pagas na ba-
.se de 1/8 da diária . 

QUINTA : 
Mensalmente até o dia 10 de cada mês, o LO-

CADOR apresentará à PREFEITURA uma fatura 
correspondente aos dias e horas extras efetivamen-
te trabalhadas no mês anterior, que será empenha-
da 'no relatório fornecido pelo Departamento de 
Transporte. 

SEXTA : 
Correrão por conta do LOCADOR as despesas 

com gasolina e óleos lubrificantes. 

SÉTIMA : 
Serão da ' exclusiva respènsabilidade do LO-

CADOR, as despesas com oficina, peças, pneus, la-
vagem e lubrificação e outras de manutenção geral 
do veículo, bem como as avarias causadas por aci-
dentes. 

OITAVA : 
Ficarão a cargo do LOCADOR os recolhimen-

tos à Previdência Social e ao Impôsto de Renda, fa-
cultado à PREFEITURA a retenção das importân-
cias respectivas se assim o exigirem as Leis que re-
gulam ou venham regular a matéria . 

NONA: 
O LOCADOR se obriga a manter o veículo em 

perfeito estado de funcionamento e conservação de 
modo a atender prontamente os serviços da -  PRE-
FEITURA . 

DÉCIMA : 
O LOCADOR responderá pelos danos e pre-

juízos que causar à PREFEITURA e a terceiros. 
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DÉCIMA PRIMEIRA : 
A permanência do veículo afastado dos servi-

ços por mais de cinco dias dará a Prefeitura o di-
reito de rescindir o presente contrato, sem que cai-
ba ao LOCADOR, qualquer indenização, salvo jus-
tificação aceita pela primeira 

DÉCIMA SEGUNDA : 
Os contatántes elegem o fôro da Comarca de 

Goiânia para decidir quaisquer questões oriundas 
do presente contrato . 

DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato poderá ser rescindido a 

qualquer tempo, por qualquer uma das partes sem 
que disso resulte indenização ou multa. 

DÉCIMA QUARTA : 
A despesa decorrente dêste contrato correrá à 

conta da verba 2.10 — 3.1.3.0 — Serviços de 
Terceiros que no Orçamento atual digo por Pro-
grama corresponde ao Código e especificação 
09.06-120 — Manutenção e Conservação de Pra-
ças, Parques, e Jardins, cuja importância foi em• 
penhada pelo Departamento da Despesa da Secre. 
tarja de Finanças, conforme nota de empenho n° 
13/71 de 14 de outubro de 1.971 . 

E assim, justos e contratados, firmam o pre-
sente em oito (8) vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo assina-
das, a tudo presentes ficando a primeira via com o 
LOCADOR e as demais com a PREFEITURA. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Afonso Luiz Prestes Paranhos 
Procurador Geral do Município 

&mato Ricardo da Silva 
Locador 

Testemunhas : Ilegíveis 

: 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SER-
VIÇOS que entre si firmam a Prefeitura 
Municipal de Goiânia e o Sr. JACKSON 
ABRÃO. 

• 
Aos oito dias do mês de outubro de mil nove-

centos e setenta e um, a Prefeitura Municipal de 
Goiânia, representada pelo Prefeito Municipal de 
Goiânia, Dr. Manoel dos Reis Silva, com assistên-
cia do Procurador Geral do Município, Dr. Afon-
so Luiz Prestes Paranhos, como LOCATÁRIA, e o 

Sr. JACkSON ABRÃO, como locador, brasileiro, 
casado, firmam o presente contrato de locação de 
serviços, nos seguintes termos : 

Cláusula Primeira — O LOCADOR prestará 
à LOCATÁRIA serviços de Redator de Assessoria 
de Imprensa da Municipalidade ; 

Cláusula Segunda — A LOCATÁRIA pagará 
ao LOCADOR a titulo de honorários a importân-
cia mensal de Cr$ 560,00 (quinhentos e sessenta 
cruzeiros); 	• 

Cláusula Terceira — A despesa decorrente 
da execução dêste contrato correrá à conta da ver-
ba 2 .1-3.1 .3.0 — Serviços de Terceiros -
que no Orçamento por Programa corresponde ao 
código e especificação 01-02-007 — Promoção e 
divulgação Político-Administrativa Municipal, em-
penho n° 123 de 06 de outubro de 1971, feito pelo 
Departamento da Despesa da Secretaria de Finan. 
ças. 

Cláusula Quarta — O presente contrato vigo-
rará a partir do dia 1° de julho a 31 de dezembro 
do corrente ano; 

CláusulaVuinta — O presente contrato pode-
rá ser rescindido pela LOCATÁRIA a qualquer 
tempo, antes da expiração do prazo convenciona-
do, sem que caiba ao LOCADOR direito a indeni-
zação ; 

Cláusula Sexta — O fôro competente para di-
rimir quaisquer dúvidas oriundas do presente con-
trato será o da Comarca de Goiânia. 

• 
Por assim estarem as partes justas e contrata-

das assinam este instrumento, na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

DR. AFONSO LUIZ PRESTES PARANHOS 
Procurador ,Geral do Município 

JACKSON ABRÃO 
— Locador — 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
GRAMA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, doravante denominada simplesmente PRE- 
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FEITURA, -representada neste ato, pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, Doutor' MANOEL 
DOS REIS SILVA, assistido pelo Senhor Procura-
dor Geral do Município, Doutor AFONSO LUIZ 
PRESTES PARANHOS, e a firma BRASÍLIA 
AJARDINAMENTO LTDA., estabelecida em Brasí-
lia, DF., Eaifício Márcia, sala 912, aqui denomi-
nada simplesmente - FORNECEDORA, tendo em 
vista o que consta do Processo 001302, protocola-
do no Gabinete do Prefeito datado de 02/09/71, 
têm justo e combinado o presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO DE GRAMA, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: — Pelo presente, a FOR-
NECEDORA se obriga a entregar à PREFEITU: 
RA, (Departamento de Parques e Jardins), 	 
20.000 metros quadrados (Vinte mil metros qua-
drados) de grama BATATAIS, "Paspalum Nota-
tun", ou placas, que serão utilizadas nos serviços de 
gramagem de diversas áreas da cidade. 

Cláusula Segunda: — O prazo de entrega to-
tal das placas de grama é de 60 dias a contar da 
data de assinatura do presente contrato. 

Cláusula Terceira — É parte integrante do 
presente contrato, o Ofício n° 249/71, da Secreta-¡ 
ria de Serviços Públicos, que a FORNECEDORA, 
declara conhecer.- 

Cláusula Quarta: — O prêço desse forneci-
mento é de Cr$ 1,25 (Hum cruzeiro e vinte e cin-
co centavos) por metro quadrado; perfazendo um 
total de Cr$ 25,000,00 (Vinte e cinco mil cnizei-
ros), correndo a despesa da presente aquisição, à 
conta da verba 2.10-3.1.2.0 — Material de 
Consumo e 08.06-120 — Manutenção e conser-
vação de Praças, Parques e Jardins, do vigente or-
çamento, conforme enpenho n° 073, de 13 de ou-
tubro de 1971. 

Cláusula Quinta: -- O pagamento será efe- 
tuado parceladamente, em cada entrega de 	 
10.000m2 (Dez mil metros quadrados) contra a 
apresentação de contas e Notas Fiscais do forneci-
mento., em quatro vias, correspondente a Cr$ . 
12.500,00 (Doze mil e quinhentos cruzeiros), va-
lôr este atribuido a 10 .000m2 (Dez mil metros 

.quadrados) de grama. 

Cláusula Sexta: — A FORNECEDORA, se 
compromete a 'entregar a grama no local que lhe 
fôr designado pela PREFEITURA, sem nenhum 
acréscimo do prêço, correndo por conta da FOR-
NECEDORA, as despesas com carga e descarga do 
material. 

Cláusula Sétima: -- A FORNECEDORA se  

compromete a entregar a grama, objeto deste con-
trato, ao tempo e hora determinados pelos fatores 
favoráveis à técnica de ajardinamento. 

Cláusula Oitava : — A FORNECEDORA res-
ponderá pelos prejuizos que por ventura forem 
causados à PREFEITURA, por inadimplemento 
contratual ou contra terceiros. 

.Cláusula Nona : — Os primeiros 10. 000m2 
(Dez mil metros quadrados) de grama, serão en-
tregues à PREFEITURA (Departamento de Par-
ques e Jardins), em 05/10/71, devendo a comple-
mentação dos 20.000m2 (Vinte mil metros qua-
drados), objeto deste contrato, ser efetuada até o 
dia 30/10/71 . 

Cláusula Décima : Se a FORNECEDORA 
deixar de entregar a parcela de 10.000m2 (Dez 
mil metros quadrados) de grama, em condições de 
plantio, até decorridos 25 (vinte e cinco) dias da 
entrega anterior, dará à PREFEITURA o direito 
de rescindir o presente contrato, sem que caiba à 
FORNECEDORA, qualquer indenização, salvo jus-
tificativa aceita pela PREFEITURA. 

Cláusula Décima Primeira : 	Os contratan- 
tes elegem o forum da cidade de Goiânia, para de-
cidir quaisquer questões oriundas do presente con-
trato. A multa por inadimplemento do contrato, 
no todo ou em parte é de 10% (dez por cento) 
sôbre o seu valor, fixo e invariável até o seu tér-
mino. 

E assim, por estarem justos e contratados, fir-
mam o presente contrato em 08 (oito) vias de 
igual teôr e paia um só efeito, na presença das tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presente, fican-
do a primeira via com a fornecedora e as demais 
com a Prefeitura. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MU-
NICIPAL aos onze dias do mês de novembro de 
1.971. 

MANUEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Afonso Luiz Prestes Paranhos 
Procurador Geral 

Ilegível - 
P/ BRASÍLIA AJARDINAMENTO LTDA. 

Paulo Sérgio de Miranda 
Sele. de Serviços Públicos 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO DE EMPREITADA que 
entre si fazem a Prefeitura Municipal! 
de Goiânia e a firma BARSIL — 
Construções e Comércio Ltda ., na for-
ma abaixo : 

Aos 12 (doze) dias do mês de outubro de mil 
novecentos e setenta e hum (1 .971 ), no Gabinete 
do Procuíador Geral do Município, localizado no 
Palácio das Campinas, nesta Capital, aí,  presentes 
como representantes da Prefeitura Municipal, nes-
te doravante denominada simplesmente CONTRA-
T.ANTE, os doutores MANOEL DOS REIS SILVA e 
JOSÉ MESQUITA FILHO, respectivamente, Prefei-
to e Secretário de Obras, assistidos pelo Procurador 
Geral do Município, Dr. AFONSO LUIZ PRESTES 
PARANHOS, todos brasileiros, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, compareceu como represen-
tante da firma BARSIL — Construções e Comércio 
Ltda ., com sede nesta Capital, ria Rua 4 n° 1 .527 
— Setor Aeroporto, nesta denominada de agora em 
diante apenas CONTRATADA, o Eng° SANCLER 
HUNGRIA GUIMARÃES,• brasileiro, casado, tam-
bém residente e domiciliado nesta, Capital, e disse 
que, tendo sido adjudicado à referida firma a exe-
cução de serviço; decorrente da licitação-convite, 
conforme o constante do processo n° 01597/71, de 
29.09.71, vinha assinar o Contrato competente, 
mediante as cláusulas seguintes : 

Cláusula,  Primeira — A CONTRATADA obri-
ga-se a executar para a CONTRATANTE os servi-
ços d.e estrutura em concreto armado e 'revestimen-
to da Fonte Luminosa Sonora da Praça "GERMA-
NO RORIZ", no Setor Sul desta Catpital, na con- 
formidade do Edital de Licitação n° 05/71 	S.O. 
modalidade de Carta-Convite . 

Cláusula Segunda — Os serviços serão execu-
tados na forma deste Contrato, com rigorosa obser-
vância do projeto, plakitas e especificações forneci-
das pela Secretaria de Obras da CONTRATANTE, 
sujeitando-se ainda a CONTRATADA a orientação 
e fiscalização de preposto por ela indicado. 

Cláusula Terceira — Compromete-se a CON-
TRATADA a entregar as obras, perfeitas e devida-
mente concluidas, no prazo improrrogável de doze 
(12) dias, contados dai data da assinatura deste 
Contrato, sob pena da multa de 0,1% (um décimo 
por cento), sôbre o valor do Contrato, pelo atrazo 
de sua conclusão, cobrável sumàriamente por ação 
executiva, na forma do decreto-lei n° 960, de 
17 /12 .1 938 . 

Cláusula Quarta — A CONTRATADA obri-
ga-se a executar os serviços objeto deste Contrato  

pelo prêço global de Cr$ 58.775,00 (cinquenta e 
oito mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros), 
que será fixo e irreajustável, sendo que o pagamen-
to será efetuado integralmente, após conclusão da 
obra . 

Cláusula Quinta — Serão de inteira responsa-
bilidade da CONTRATADA tôdas as despesas re-
lativas a material e mão de obra, bem como os en-
cargos da legislação do trabalho, previdência so-
cial e acidentes do trabalho, pelos quais responde-
rá unilateralmente em tôda a sua plenitude . 

CláusUla Sexta — A CONTRATADA se res-
ponsabilizará pelos riscas advindos de caso fortUito 
e de fôrça maior, inclusive quanto a danos que cau-
sar a terceiros . 

Parágrafo Único — Responderá ainda a CON-
TRATADA por negligencia, imperícia, imperfei-
ção e insegurança na prestação do serviço . 

Cláusulá Sétima — A CONTRATANTE se re-
serva o direito de contratar com outras firmas a 
execução de -serviços diversos no mesmo local, 
abrangidos por este instrumento . 

Clásuta Oitava — A CONTRATANTE terá o 
direito de rescindir o presente Contrato, indepen-
dentemente de ação, notificação ou interpelação 
judicial, quando a CONTRATADA : 

a) — infrigir qualquer de suas cláusulas ; 

b) — não recolher multa, desde que para is-
so notificada ; 

e) 	incorrer em multas por mais de três 
(3) vezes, dentro das condições fixa-
das para sua aplicação ; 

d) — falir, entrar em concordata ou dissol-
ver-se ; 

e) executar qualquer trabalho com impe- 
rícia, devidamente constatada pela fis-
calização da Secretaria de Obras. 

Cláusula Nona — Serão da exclusiva respon-
sabilidade da CONTRATADA as despesas e provi-
dências que se tornarem necessárias à regularização 
do presente Contrato . 

Cláusula Décima — Fica estipulada a multa 
de 20% (vinte por cento ), calculada sôbre o prêço 
global fixado na Cláusula Quarta, na qual incorrerá 
a parte contratante que, por inadimplemento infri-
gir qualquer uma de suas cláusulas, sem prejuízo 
ainda de perdas e danos, facultando-se à parte. ino-
cente o direito de considerar automàticamente res- 
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cindido o presente Contrato, independentemente de 
qualquer outra modalidade . 

Cláusula ' Décima Primeira — A despesa de-
corrente da execução deste Contrato correrá à con- 
ta da Verba 2 .10 	4.1.1.0 —.Obras Públicas, 
que no Orçamento por Programa corresponde ao 
.Código e Especificação 08.06.122 ^— Construção, 
remodelação, ampliação. e aproveitamento de. Pra-
ças, Parques e y  Jardins, que foi empenha pelo De- 

Cláusula Décima Segunda'— O Edital de Li-
citação n° 05/71 — S.O., projeto, planta e. espe-
cificações, assim como. a proposta_ apresentada pe-
la CONTRATADA e o respectivo quadro de uni-
dades do orçamento passam a fazer parte integran-
te dêste Contrato,' para todos os efeitos legais: - 

- 	k:á _ . 	, 
Cláusula Décima Terceira — Para dirimir as 

dúvidas emergentes. deste Contrato; elege-se • como 
fôro o de Goiânia, com exclusão de qualquer 
outro . 

• Para fins de direito, lavrou-se.  apresente 'Con-
trato no Gabinete da Procuradoria .Geral do Muni-
cípio, o qual, depois de detidamente examinado e 
achado conforme vai assinado pelas 'partes .contra-
tantes-  e pelas .testemunhas em número legal . 

GABINETE lE)A. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO, aos doze (12) diás do mês de 
outubro de 1.971 .  

4 

	 MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Afonso Luiz Prestes Paranhos 
Procurador Geral 	, 

José Mesquita Filho 
Secretário de Obras 

1.hL 

Sancler Hungria Guimarães 
BARSIL — Constrtições e Comércio Ltda . 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

(Republicado por ter saído com incorreção no 
D.O. n° 260. 

- 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONTRATO DE EMPREITADA que 
entre si fazem a Prefeitura Municipal 
de Goiânia e a firma Construtora Pilar 
Ltda ., na forma abaixo : 

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro de mil 
novecentos e setenta e hum (1 .971 ), no Gabinete 
do Procurador Geral do Município, localizado no 
Palácio das Campinas, nesta Capital, -  áí presentes 
como 'representantes da Prefeitura 'Municipal, nes-
te doravante denominada simplesmente CONTRA-
TANTE, os doutores MANOEL DOS REIS SILVA 
e JOSÉ MESQUITA FILHO, respectivamente, Pre-
feito e Secretário de Obras, assistidos, pelo Procura-
dor– Geral do Município, Dr. 'AFONSO LUIZ 
PRESTES PARANHOS, todos brasileiros, residen-
tes e domiciliados nesta Capital, compareceu como 
representante da firma Construtora Pilar Lida , 
com sede nesta Capital, na Rua t28; Quadra.  32 -
Lotes -12 .e '13 = Setor-  Buena neste denóminada 
de agora em diante apenas CONTRATADA, o Eng° 
HILTON DIVINO MARTINS, brasileiro, casado, 
também- residente e domiciliado nesta Capital, e 
disse que, tendo sido .adjudicado à referida firma 
a execução de serviço, decorrente da licitação-con-
vite, conforme o 'constante do processo n° 01336/ 
71, de 10.09.71, vinha assinar o Contrato compe-
tente, mediante as cláusulas seguintes : 

Cláusula Primeira — A CONTRATADA obri-
ga-se a construir para a CONTRATANTE um Gru-
po Escolar, constituido de duas (2) salas de aula, 
uma (1) cantina e instalações sanitárias, no Bair-
ro São Francisco desta Capital, na conformidade 
do Edital de' LiCitação n° 04/71 	S.O.- modali- 
dade de Carta-Convite . 	• 

Cláusula Segunda 	Os serviços serão execu- 
tados na forma dêste Contrato, com rigorosa obser-
vância do projeto, plantas e especificações forneci-
das pela Secretária de Obras da CONTRATANTE, 
sujeitando:se ainda a CONTRATADA a orientação 
e fiscalização de preposto por ela indicado . 

Cláusula Terceira — Compromete-se a CON-
TRATADA a entregar as obras, perfeitas e devida-
mente concluidas, no prazo improrrogável de ses-
senta (60) dias, contados da data da assinatura 
dêste Contrato, sob pena de multa de 0,1% (um 
décimo por cento ), sare o valor do Contrato, pe-
lo atrazo de sua conclusão cobrável sumãriamente 
por ação executiva, na foilni do decreto-lei n° 960, 
de 17.12.1.938. 

Cláusula Quarta — A CONTRATADA obriga-
se a executar os serviços objeto dêste Contrato pe-
lo preço global de Cr$ 66.940,00 (sessenta e seis 
mil, novecentos e quarenta cruzeiros), que será fi-
xo e irreajustável', sendo que os pagamentos serão 
efetuados obedecendo o seguinte cronograma : 

la. 	quando concluída a Fundação Cr$ . . 
6 .690,00 ; 2a . — quando concluida a Alvenaria 

partamento de Despesa da Secretaria de Finanças, 
conforme,nota de 	II Empenho ' 045, de 12 .10.71 . • 
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Cr$ 6.690,00 ; 3a . 	quando concluido o Fôrro 
Cr$ 10.100,00 ; 4a. 	quando concluida a co- 
beitura Cr$ 10.100,00 ; 5a. — quando concluido 
o Revestimento Cr$ 6.690,00 ; 6a. — quando con-
&lido o Piso Cr$ 6 .690,00 ; 7a. — quando con-
cluida a Pintura Cr$ 6.690,00 ; 8a. — quando 
concluida as Esquadrias e Aparelhos Cr$ 	 
6.690,00 ; 9a. — na Entrega Cr$ 3.345,04; 
10a. — trinta (30) dias após a entrega Cr$ 	. 
3.255,00. 

Cláusula Quinta — Serão de inteira responsa-
bilidade da CONTRATADA tôdas as despesas rela-
tivas a material e mão de obra, bem como os encar-
gos da legislação do trabalho, previdência social e 
acidentes do trabalho, pelos quais responderá uni-
lateralmente em tôda a sua plenitude . 

Cláusula Sexta — A CONTRATADA se res-
ponsabilizará pelos riscos advindos de caso fornii-
to e de fôrça maior, inclusive quanto a danos que 
causar a terceiros . 

Parágrafo Único — Responderá ainda a CON-
TRATADA por negligência, imperícia, imperfei-
ção e insegurança na prestação do serviço. 

Cláusula Sétima — À CONTRATANTE se re-
serva o direito de contratar com outras firmas a 
execução de serviços diversos no mesmo local, 
abrangidos por este instrumento . 

Cláusula Oitava 	A CONTRATANTE terá 
o direito de rescindir o presente Contrato, indepen-
dentemente de ação, notificação ou interpelação ju-
dicial, quando a CONTRATADA : 

a) — infringir qualquer de suas cláusulas ; 

b) — não recolher multa, desde que para is-
so notificada ; 

c) — incorrer em multas por mais de três 
(3) vezes, dentro das condições fixa-
das para sua aplicação ; 

d) — falir, entrar em concordata ou dissol-
ver-se ; 

e) — executar qualquer trabalho com impe-
rícia, devidamente constatada pela fis-
calização da Secretaria de Obras. 

Cláusula Nona — Serão da exclusiva respon-
sabilidade da CONTRATADA as despesas e provi-
dências que se tomarem necessárias à regularização 
do presente contrato . 

Cláusula Décima — Fica estipulada a multa 
de 20% (vinte por cento), calculada sare o preço 
global fixado na Cláusula Quarta, na qual invorre-
rá a parte contratante que, por inadimplemento 
infringir qualquer uma de suas cláusulas, sem pre-
juízo ainda de perdas e danos, facultando-se à par.. 
te inocente o direito de considerar automàticamen-
te rescindido o presente Contrato, independente-
mente de qualquer outra modalidade. 

Cláusula Décima Primeira — A despesa de-
corrente da execução deste Contrato correrá à con-
ta da verba 2.8 — 4.1.1.0 — Obras Públicas, 
que no orçamento por Programa corresponde ao 
código 04.02 .065 — Construção de 60 salas de 
aula, empenháda conforme Nota de Empenho n". 
060, em 30.09.1.971. ' 

Cláusula Décima Segunda — O Edital de Li- 
citação no 04/71 	S .0., projeto, planta e espe- 
cificações, assim como a proposta apresentada pela 
CONTRATADA e o respectivo quadro de unidades 
do orçamento passam a fazer parte integrante dês-
te Contrato, para todos os efeitos legais. 

Cláusula Décima Terceira — Para dirimir as 
dúvidas emergentes deste Contrato, elege-se como 
fôro o de Goiânia, com exclusão de qualquer outro. 

Para fins de direito, lavrou-se o presente Con-
trato no Gabinete da Procuradoria Geral do Muni-
cípio, o qual, depois de detidamente examinado e 
achado conforme vai assinado pelas partes contra-
tantes e pelas testemunhas em número legal . 

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO, aos 06 dias do mês de outubro 
de 1.971. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

Afonso Luiz Prestes Paranhos 
Procurador Geral 

José Mesquita Filho 
Secretário de Obras 

Ene Hilton Divino Martins 
CONSTRUTORA PILAR LIMITADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

( Republicado. por ter saído com incorreção no 
D .0 . número 260) . 
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